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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 

1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.313/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JULHO DE 2012 A JUNHO DE 2013 
 
LRF, Art. 55, inciso I, alíena "a"  - Anexo I                                                                                                                                                           R$ 1,00 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

DESPESA LIQUIDADA 

ÚLTIMOS 12 MESES 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (I) 

    Pessoal Ativo 

    Pessoal Inativo e Pensionistas 

    (-)Despesas não Computadas (Art. 19, § 1º da LRF)   

           Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

           Decorrentes de Decisão Judicial 

           Despesas de Exercícios Anteriores 

           Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

           Convocação ExtraOrdinária 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO (Art. 18, §1º da 
LRF) (II)   

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (III) 

Contribuições Patronais 

813.016,10 

813.016,10 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

 

 

 

0,00 

0,00 

 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDF(IV) = (I + II + III)   

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)   

% DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDF sobre a RCL (IV / V) * 100   

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III, Art. 20 da LRF) - 6.00%   

LIMITE PRUDENCIAL (§ Único, Art. 22 da LRF) - 5.70%   

813.016,10 

27.134.402,98 

2,99 

 

1.628.064,18 

1.546.660,97 

 

Fonte: Departamento Contábil da Câmara Municipal de Santa Leopoldina e Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Santa 
Leopoldina. 
 
 
 

ÂNGELA MARIA SCHULTZ  LEPPAUS                                                                                                         LIA MARCIA MARQUEZINI PASSOS 
Presidente da Câmara                                                                                                                                  Contadora da CRC-ES nº 9406/O-7 
  
 
 

ROBSON JOSÉ SILLER 
Tesoureiro 
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